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INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SOCIEDADE – MACAÉ 

DEPARTAMENTO DE DIREITO DE MACAÉ 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

Aos 18 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às 16:01h, foi iniciada a Reunião 

Ordinária do Departamento do Curso de Direito de Macaé (MDI) virtualmente, via Google 

Meet, em atenção ao que dispõe o artigo 10, parágrafo 4º, do Regimento Interno do 

Departamento de Direito de Macaé (publicado no BS UFF ano LVI – nº 67 de 08 de abril de 

2022, Seção III, página 041 e seguintes): As reuniões departamentais poderão ser realizadas 

presencialmente ou remotamente, por videoconferência, na modalidade híbrida; cuja gravação, 

posteriormente, poderá ser acessada por intermédio da servidora Alcione, junto ao 

Departamento; presentes os (as) Professores (as) Andreza Franco, Carlos Victor dos Santos, 

Daniel Nascimento, David Fernandes, Fabianne Manhães, Fabiano Gosi, Fernanda Andrade,  

Hamilton Ferraz, Gabriela Caramuru, Heron Abdon, José Antônio Callegari, Jorge Flores, 

Letícia Leidens, Paulo Brasil Dill, Priscila Petereit e Saulo Mendonça. Ausente o professor 

Lúcio Picanço que está em deslocamento para o município de Macaé; O professor Camilo 

Plaisant Carneiro embora no gozo de férias oficiais, também se faz presente. Francisco Alves 

em consulta médica, Lúcia d’Aquino que se encontra ministrando aula e Wilton Bisi, em 

atividade acadêmica em outra IES.  Considerando os pontos de pauta remetidos dar-se-á início 

as deliberações. Iniciada a reunião ordinária, a professora Gabriela Caramuru e o professor 

Carlos Victor dos Santos solicitaram a inclusão de dois pontos para discussão na presente, sendo 

eles: i) A pedido da professora Gabriela Caramuru: a) Aprovação do RAD parcial de 2022; b) 

Constituição de banca para avaliação de Estágio Probatório no período de 12 meses; ii) A 

pedido do professor Carlos Victor Santos: a) Informe o credenciamento como docente 

permanente do Programa de Pós-graduação em Direito Constitucional da Universidade Federal 

Fluminense (PPGDC/UFF) do Professor Carlos Victor Nascimento dos Santos, a partir de 

dezembro de 2022, sem qualquer ônus ao departamento e com a garantia de manutenção da 

carga horária ao MDI; b) Solicitação da aprovação do RAD 2022 do Prof. Carlos Victor 

Nascimento dos Santos. O departamento deliberou pela admissibilidade da inclusão dos pontos 

requeridos pela docente, que integrarão objeto de deliberação. Cumpre esclarecer que o 

professor Camilo Plaisant Carneiro esqueceu de inserir um ponto de pauta encaminhado 

tempestivamente pelo professor Hamilton Ferraz, que passa a constar no ponto 16 desta pauta, 

sendo o ponto “Informes Gerais” redirecionado para o ponto 17. Da mesma forma e, 
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considerando que o professor Camilo Plaisant Carneiro está no gozo de férias oficiais, a 

presente reunião será conduzida pela Subchefe do Departamento, professora Andreza Franco, 

conforme determina o artigo 6º do Regimento Interno do MDI. 

1. Apresentação e aprovação do calendário de reuniões do MDI para 2023, nos seguintes dias: 

01/03/2023 (terça feira), 12/04/2023 (quarta feira), 25/05/2023 (quinta feira), 07/07/2023 (sexta 

feira), 21/08/2023 (segunda feira), 03/10/2023 (terça feira), 16/11/2023 (quarta feira) e 

14/12/2023 (quinta feira). As reuniões serão sempre às 16:00h. e, nos termos do artigo 9º do 

regimento interno do MDI, o comparecimento dos professores em exercício no Departamento 

de Direito de Macaé́ (MDI) às reuniões é obrigatório e preferencial a qualquer outra atividade 

universitária, exceto àquelas referentes aos órgãos que lhe sejam superiores. Cabe registrar que 

além das datas mencionadas, é possível que haja, ao longo do ano que vem, a realização de 

reuniões extraordinárias, nos termos do regimento interno do MDI. PLENÁRIA CIENTE E DE 

ACORDO. 

2. Informações sobre o início do processo de elaboração do quadro de horários do semestre 

2023.1; solicitamos a manutenção das disponibilidades aos docentes, caso seja possível. O 

Departamento informa que solicitará até o início do próximo mês (dezembro de 2022) a 

disponibilidade docente, em documento padrão, conforme ocorre todos os semestres. 

Gostaríamos de solicitar a colaboração para que, quando possível, seja mantida a 

disponibilidade ofertada no semestre em vigor, como forma de realizar o menor impacto 

possível na elaboração do quadro de horários para o semestre 2023.1 já que uma alteração, por 

menor que seja, sempre acarreta mudanças não só para a (o) docente que a solicita, mas também 

para outras (os). PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO. 

3. Aprovação do ato ad referendum praticado em 27 de outubro de 2022, disponível em: 

http://departamentodireitomacae.sites.uff.br/wp-content/uploads/sites/413/2022/10/ATO-AD-

REFERENDUM-MDI-27-10-2022-ASSINADO.pdf, e conforme se segue: “Aos vinte e sete 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às 10:00h, no Instituto de Ciências da 

Sociedade de Macaé (ICM), situado na Cidade Universitária de Macaé, à Rua Aloisio da Silva 

Gomes, 50, Granja dos Cavaleiros, Macaé́, RJ, realizou-se ato ad referendum em atenção a 

solicitação da Profa. Lúcia Souza d’Aquino no sentido de aprovar, nos termos do art. 4º, §3º, 

da Resolução nº 566/2017 CEPEX/UFF e para a instrução de processo físico, a sua participação, 

na qualidade de professora, no Curso “Reta final ao 30º Concurso para Procurador da 

República”, promovido pela Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul – 

ESMAFE/RS. A professora Lúcia declara, para devidos fins de direito, que a atividade está em 

http://departamentodireitomacae.sites.uff.br/wp-content/uploads/sites/413/2022/10/ATO-AD-REFERENDUM-MDI-27-10-2022-ASSINADO.pdf
http://departamentodireitomacae.sites.uff.br/wp-content/uploads/sites/413/2022/10/ATO-AD-REFERENDUM-MDI-27-10-2022-ASSINADO.pdf
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observância com o artigo 21, VIII, da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, e não resultará 

em qualquer prejuízo às atividades acadêmicas obrigatórias, atribuídas à docente com regime 

de dedicação exclusiva, no Departamento de Direito de Macaé, do Instituto de Ciências da 

Sociedade – ICM. Declara, também, que a ministração do referido curso, terá carga horária total 

de 90 minutos, obedecendo aos limites de horas anuais, fixados no § 1º do art. 21 da Lei 12.772, 

de 28 de dezembro de 2012 e não ultrapassará, no conjunto, 20h semanais, conforme artigo 10, 

§§ 1º, 2º e 3º, da Resolução 566/2017 CEPEX/UFF, assim como a retribuição pecuniária não 

ultrapassará o teto salarial mensal do funcionalismo público, fixados nos §§ 1º e 4º do art. 21, 

da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012. Informa, por fim, que o referido processo será 

instruído atendendo as exigências do artigo 4º, §2º, incisos I “a” e “b” e II” da Resolução nº 

566/2017 CEPEX/UFF.” PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO. 

4. Ciência e homologação da desistência do afastamento, na modalidade “Licença para tratar 

de interesses particulares”, conforme pedido formulado pelo Professor Wilton Bisi Leonel em 

reunião realizada no dia 23 de setembro de 2022. O professor informa que ponderou questões 

pessoais que lhe fizeram voltar atrás no pedido e desistir do afastamento. Gostaríamos de 

lembrar ao professor a necessidade de manifestação expressa pela renúncia no processo 

administrativo em trâmite no SEI, para fins de conclusão do referido processo. PLENÁRIA 

CIENTE E DE ACORDO. 

5. Aprovação do projeto de extensão “Ahonui: cultivando a saúde física e mental com a canoa 

polinésia” (em continuação), coordenado pelo professor Daniel Nascimento, para execução no 

ano de 2023, atendendo ao pedido do professor. PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO. 

6. Aprovação do projeto de pesquisa “Estado Laico e Democracia na dimensão política 

contemporânea” (Edital PIBIC 2023/2024), coordenado pelo professor Daniel Nascimento, 

atendendo ao pedido do professor. PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO. 

7. Registrar que, com o retorno das atividades presenciais no semestre em vigor, deve-se 

observar também a necessidade de entrega das obrigações semestrais pelos professores, para 

fins de registro junto ao MDI. Os relatórios deverão ser encaminhados para o e-mail do 

Departamento, e serão arquivados pela servidora Alcione. PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO. 

8. Indicação do nome de um (a) docente para compor a comissão prevista no artigo 3º da IN 

ICM/UFF nº 1/2022 (responsável pela elaboração de lista de indicados ao Prêmio de Excelência 

em Docência a ser submetida ao Colegiado de Unidade do Instituto de Ciências da Sociedade 

de Macaé). A Plenária Departamental indica o seguinte nome SAULO MENDONÇA 

BICHARA. PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO. 
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9. Constituição de Comissão de Avaliação do Relatório Parcial de Atividades referente aos 12 

meses de Estágio Probatório do docente Hamilton Gonçalves Ferraz, que se completou no 

próximo dia 17/11/2022. A Plenária Departamental indica os seguintes nomes: professora 

Fabianne Manhães, professor Camilo Carneiro, professor David Fernandes (titulares) e 

professor Jorge Flores (suplente). A presidência será atribuída à professora Fabianne Manhães. 

PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO. 

10. Constituição de Comissão de Avaliação do Relatório Parcial de Atividades referente aos 12 

meses de Estágio Probatório da docente Lúcia Souza d'Aquino, a se completar no próximo dia 

25/11/2022. A Plenária Departamental indica os seguintes nomes: professora Fernanda 

Almeida, professora  Letícia Leidens,  professor Jorge Flores (titulares) e professor Saulo 

Mendonça (suplente). A presidência será atribuída à professora Fernanda Almeida. PLENÁRIA 

CIENTE E DE ACORDO. 

11. Aprovação de RAD Parcial 2022 da docente Lúcia Souza d’Aquino. PLENÁRIA CIENTE E 

DE ACORDO. 

12. Aprovação do Plano de Trabalho Individual (36 Meses) do Prof. Lucio Picanço Facci, 

registrando que o plano fora entregue por e-mail, em 10/11/2022. PLENÁRIA CIENTE E DE 

ACORDO. 

13. Aprovação de verticalização de disponibilidade de horário para lecionar nas disciplinas de 

graduação que estão alocadas sob a responsabilidade da professora Fabianne Manhães em um 

único dia da semana, tendo em vista a necessidade de maior apoio ao seu filho menor Leonardo 

Manhães Mello, diagnosticado com autismo, com as terapias e atividades extras e escolares. A 

professora Fabianne Manhães explicitou a motivação para o seu pedido. Após, abriu-se para 

plenária manifestar-se. O professor Camilo Carneiro expôs a resposta ao ofício encaminhado à 

PROGEPE, que segue em anexo.  O professor Saulo Mendonça suscitou sobre a aplicabilidade 

do art. 19 da Lei nº. 8.112/1990. O professor Paulo Dill advertiu sobre a aplicação de um 

Decreto sobre jornada dos servidores públicos. A professora Andreza Franco mencionou sobre 

a distinção dos objetos arguidos pela docente e dos procedimentos administrativos para o 

pedido de horário especial. O professor Carlos suscitou a dúvida sobre a aplicabilidade do § 2º 

do art. 19 do Estatuto do Servidor. Após a discussão, foram realizados dois encaminhamentos: 

i) A professora Fabianne solicita a aprovação do pedido de verticalização com o implemento 

da condição de resposta da PROGER; ii) A professora Andreza encaminha o pedido de consulta 

à PROGER, para deliberação ulterior da plenária.  A Plenária Departamental, por maioria, se 
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manifesta pela consulta à PROGER e deliberação em reunião posterior à resposta. PLENÁRIA 

CIENTE E DE ACORDO. 

14. Constituição de Comissão de Avaliação para processo de progressão funcional horizontal 

de professor adjunto C I para professor adjunto C II, conforme requerido pelo professor Fabiano 

Gosi de Aquino. A Plenária Departamental indica os seguintes nomes: professora Andreza 

Franco,  professor Jorge Flores e professor Saulo Mendonça (titulares) e professor Paulo Dill 

(suplente). A presidência será atribuída à professora Andreza Franco. PLENÁRIA CIENTE E DE 

ACORDO. 

15. Aprovação da continuidade e possibilidade de participação dos professores Saulo 

Mendonça e Jorge Flores na proposta de mestrado do departamento de administração cujo nome 

votado é Estudos Estratégicos para o Desenvolvimento Local, onde os professores têm 

pontuação e desejo de participar do envio da proposta a PROPPi que será feita em novembro, 

conforme requisição enviada pelo professor Ailton da Silva Ferreira, do curso de 

Administração. A chefia departamental solicita a ratificação e manifestação dos docentes 

aludidos, haja vista que a requisição se trata de ato exarado por terceiro ao Departamento. Os 

docentes se manifestam pela manutenção da participação na proposta de mestrado. PLENÁRIA 

CIENTE E DE ACORDO. 

16. Aprovação de RAD Parcial 2022 do docente Hamilton Gonçalves Ferraz. PLENÁRIA 

CIENTE E DE ACORDO. 

17. Constituição de Comissão de Avaliação do Relatório Parcial de Atividades referente aos 12 

meses de Estágio Probatório da docente Gabriela Caramuru Teles, a se completar no próximo 

dia 25/11/2022. A Plenária Departamental indica os seguintes nomes: professor Daniel 

Nascimento, professor  Jorge Flores,  professor Fabiano Aquino (titulares) e professor Paulo 

Dill (suplente). A presidência será atribuída ao professor Jorge Flores. PLENÁRIA CIENTE E DE 

ACORDO. 

18. Aprovação de RAD Parcial 2022 da docente Gabriela Caramuru Teles. PLENÁRIA CIENTE 

E DE ACORDO. 

19. Informe o credenciamento como docente permanente do Programa de Pós-graduação em 

Direito Constitucional da Universidade Federal Fluminense (PPGDC/UFF) do Professor Carlos 

Victor Nascimento dos Santos, a partir de dezembro de 2022, sem qualquer ônus ao 

departamento e com a garantia de manutenção da carga horária ao MDI. PLENÁRIA CIENTE E 

DE ACORDO. 

20. Solicitação da aprovação do RAD 2022 do Prof. Carlos Victor Nascimento dos Santos. 

PLENÁRIA CIENTE E DE ACORDO. 
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21. Informes Gerais. 

22. Às 17:45h., deu-se por encerrada a presente reunião cuja ata foi lavrada e compartilhada 

pela Subchefe de Departamento, com transmissão simultânea a todos os presentes por meio do 

aplicativo Google Meet. ////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

Macaé/RJ, 18 de novembro de 2022. 
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